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       RESOLUÇÃO Nº. 249, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E CULTURA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e considerando o Parecer
nº 95/2018 da Câmara de Ensino de Graduação, RESOLVE:

Aprovar  a  concessão de dilação de prazo  para  término de curso  de graduação,
conforme quadro abaixo.

Acadêmico(a) Curso Unidade Tempo da
Dilação

Tamires dos Santos Souza Química - Licenciatura FACET 1 ano letivo
Rudinei Aparecido Belem dos Santos História - Licenciatura FCH 1 ano letivo

Guilherme Ferreira Paiva Zootecnia - Bacharelado FCA 1 ano letivo
Lindomar de Oliveira Gaia Ciências Biológicas - Bacharelado FCBA 1 ano letivo

Prof.ª Liane Maria Calarge
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